
1. 1:1 v l:l l.
4bn'' 'i' '/a.... .

①Pedido de Esclarecimento n. 1)1/2021 Leve133.

Ao Tlugtríssimo Sonho

l)eid Junilir do Nascitnento, Pregoeiro do Mut\icípiü de Tiatlguá (('E).
Sccretalla Nlunicipal dc Administração;
Pt el'eiLura Municipal clc Tianguá (CE)
Av. },loisés \loitít. n. 785 -- Planalto
IUunicípio dc Tianguá(CE) ICEP: 62.320-000

Brasíçia T)F 9 dc outtl\õro dc 202

Rct

Pregão Presencial n. PP07/2021-SEADNI -- Secretaria dc Adi)linistração;
Objeto: "C'oi\tl'ataçãü de empresa Faia loçàção dc sistelllt de gerenciamentt} de autos tte
inftitção dc trânsito e cquipamctltos cletiõilicos pítra atcndci as nc ;cssidadcs do dcpattitiltcnto
inuiticipal dc trânsito de Tianguá -- Ceará

Prczacjo Pregoeiro

A cnlprcsa Levei 33 ("omércio e Serviço de Tecnologia l.TDA, pessoa .jurídic;t tlc diicito

priva(]o, insct'ita no CNPJ/MF sob o n. 09.078-124.'0001-6l4, sediada no SIG, conjunto r). Lote 12, salas

102 e ln3. Taguatinga Norte ( T)F). }3rusília -- [)t'. CFP: 72.153-504.. vem. neste ttto lcprcscntat]a pot self

procutadot legal {instrumctlto particular de tnandato allexo) o senhor Iraldo Filho da Silvo \leio.

brasileiro, solteiro, advogado regulamlcntc insctiLO junto a C)AB/CF sob o 11. 042.41.3-A c ju1lto .i

OAB/RJ sob o n. 211.365, com endeicço protissiona]na Av. ]'rctbito .]acqucs Nunca, n. 820. (:ciltto.

t'ianguá (CE), CEP: 62.32Q-073, crsdcrçço clcttânico: iraldontctoadx@úgtnai{.ccntn c tclctal\c: {8S)

99986-1461., à presença dc Vossa Scnhotia. aprcscntitr, tcillpcstiçamcntc, o seguinte:

PEI)ii)o DE [s(.i,A]tECiN'iEN'ro

no quc diz respeito a deterrttiilados itens constantes do Edital do Pregão Presencial il
PPÍ)7/2021-SE.\DM, que merecem maiores esclarecimentos relativos às condições pala o atendinletlto

das cil)rigações previstas em scu objcto, nos tendas do art. 40. vTTI, da T,ei n. 8.6fi6/19t93 c do itcill n
10 do Editalcm retêrência

O Editu[dü ['rcgão Ptcscncia]n. P]'{)7.''202 ] -SEADN{ Sccrctaliu \4unicipíi]ttc .'\dtTninistiaçàt}

contbmlc rctbicnciado, objetiva a ''contratação dc ctnprcsa partilocação dc sistetlla dc gcrcnclatncnto

dc autos dc int\'anão dc trânsito c cquif)ameiltlõs c\ctrântcos para atcindct as ncccssidatlcs do
departamento municipal dc transito dc I'ianguá Ccará''. l
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Assim. considerando quc esta co)npanhia possui interesse cm participar deste llrtlccdinicni

licit.itório. pot'quanto prcstadota dos sen'içou ob.loto de contratação, priinordi:tique sejam sanados todos

aqueles pontos controvcrtidos do instrumento convocatória. quc pcissttm gerar imbróglios ou dúvidas

quanto à cx:ttidão das ot)rigações a serem hturanlentc assumidas l)ela empresa \:encedoia dtl certattle

/' .#

1.1: 1:1.

Nesse sentido, solicita-sc csclalecimentos quanto aos seguintes pontos obyctos dc

clucstionaiTlcnto

Do Objcto do Pregão Presencial (I'ág. 2 3 do lltlita1(95-96) IPúg. do TR 1. 113 )

[. ] . O objcto dolnrcscntc pregão ptcscncia]i)!cvê a contratação dc DIRÁ ''empresa l)aia

a locação clc sistema dc gcrcnciümcnto dc autos dc inflação''. .Atualmctltc. sabe-sc qui..

cl desen'volt\nletlto e a cotlle\cialização dc\ \cfctidc\ sistema dependem ot)iigato\i.itue\lte

de homologação clo órgão federal dc trânsito competente, il SEN.ATRAN (ai)tigi)

DENATRAN), nos ternos da Ponaiia Ser)atrair ( Dellatrun ) n. t099/2017

Com l)ase nessas considerações, está carreto o ettteitdimeilto (le que a Secretaria

blunicipal de A(tnlinistração dc Tianguá (CE) só aceitará a pal-ticipaçào de emllrcsas

(li.le cotnprovem l)ossuit homologação pré\ia (lc settsistema pedante o (\rgãn tetleraltle

tlânsilo competente de .tcotdo com a I'ortüila Scnittrim IDcnatíanln. 099,''2{)17''

Por conta disso, eílteilde-se quc a Secretaria N4uilicil)ame Tianguá ICE) exigirá lla lltsc

de cre(tetlciamcnto a. comprovação de que a. empresa t)articipattte detém a (devida

homologação dc scu sistema perante o órgão de trâílsito fêderalcompetente, a titn de

cx;itar a participação de empresas quc não estejam com seu .sr!/iua/e legalmetitc
constituído. Está cortejo este entendimeíito

l)o Sistema dc (;crcnciattlcnto de Intr:içõcs (I'ág. 6 e 7 dí} Edital(99 c 100

2.1. Quanto a exigência "membros da .htnta 4dntinistrariva dc Recursos dl

Intração dc TI'ânsito -- J.ARI'', compreende-se que esta especiÍicaçãcl diz iesl)eito à

possibilidade do sistcitla cadastrar os rctbridos membros, bcm como concede

rcspccti\ os accssos. Este entcndilncnto está carreto'? Etn caso dc rcspost:t negativa. qual

a tüncionaltdadc quc tal exigência dcv'crá apresentar.Jcontcr?

2.2. Quanto a exigência "blocos de auto dl' ínf'ração dc trânsito \IT". Eollsidcrn

se que este requisito se rel'ere ao Talão Elettâllico dc uânsito. Este enlelldimento está

corretor Ell] caso de regi)osga negativa, qua]a !'ullciolta]i(]ttde que tal exigência deverá

a Í) re s eito;il'./c ottlci''l1)[1

SIG, Conjunto B, Lute 12, 1aguatinga Norte. Bntsília r)F. CEP: 72.
Tclctonc: í61) 9818R-R785 IE-mail: rvazrrülc\ c133 .com.br
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1.1:1vl:l. IÊ \çq
1.2.3. Quanto às exigências "conversão em advertência" c "c\clusãl le auto dc

inlração de trânsito", entende-sc quc tais medidas soincntc poderão sct' attota(tas via

sistema após o t'csultado/jjulgamcnto dos recursos administrativos intcrposios. l:stc

entendimento está collcloo Enl casta de resposta negativa, quali-ttuticioilali(ta(lc (luc tíi

vigência de'verá al)rebentar.''contcro

4. Quanto às exigênctm "3ilõ .fwdlc'e para licenciamento" e "$uó .fugi('e pala
translbrência'' entende-se quc t] sistcnla dcxcrá intbmlar.'alcrtai.''notiticar o usuário quc

dctcrttlinado veículo possui pendências quc titlpcdctn o scu licenciamento c/ou sua

transferência. Este entendimento está conelo9 Em caso dc resposta negativa. cltKi] a

ttincíonalidadc quc talexigênciü deverá üprcscntitr/'conter

.2.5. Quanto à c''(agência ''transferência judicial''. compteettde-se quc u sistema

deverá identificar/registrar eventuttis [ransüerências veicularcs quc forem determinadas

por decisões judiciais. Este cntcnctimcnto está coircto» [jn caso dc resposta ncgati'ç a

quala t\jncionalidade quc talexigência deverá aptcscnt:tr/conter'

1.2.fi. Quanto à exigência ''efeito suspensivo''. entende-sc quc. interposto recurso

adtninisttativo pelo intc!-csslldo e concedido o efeito susliensi'\:o pela) c\irão .ltilg;!tlol

iisLema de't'erá iilíbtmar/attlalizar o .v/{l/z/.v do at,tlo dc infraçào, menti f'icatldo que aquele

.u,ilo está com seus efeitos suspensos. Este eiitendimeiit.o está conetoo Enl caso de

resposta negzltiva. quala f\incionalidadc quc tal exigência dev'eiá apresenlaí,''cotltet

.2.7 Quanto à exigência "multas insuhsistentes", CTILçnLlç-SC quc o sistema {lc\ crá

tl)rttlar.''alertar/i(tenta ficar eventuais tnultas que, pelas razões apresetttadas pelo órgão.

sqaçn considciadas insubsistt3tltcs. F.stc cittc\ltlinlc\lto está cottcto? E\'tl cüst\ dc

aposta negativa, quttla Jtlncionalidade que tal exigência de'ç-ctá apresentar/conter

8 Quanttl à exigêi cia "emissão de ducuntentos para pastagem", compreende

sc que o sistema deverá apenas emttii aqueles documentos nccessát-ios à t)ostagein

quer sejam refêt-entes ao auto de infração, quer seiain referentes :t aplicação da

peílalida(te. F.stc entendÍmetaío está cortetoo Fm caso (te rcsllclsla ncgaiiva, (leal a

funcionalidade que tai exigência (te'ç'crá apiesentai,-'contei

2.9. Quanta às exigências "açõts linanceii'as de rcstituiçãn dc recurso ganho" c

ações financeiras dc res(ituição de pagamento duplicado''. entende-sc t.luc'

Secretaria Municipal de .Adlntnistt'ação cau o órgão cotnpeteilte indicará(ãol

bancos,-'instituições financeiras coí] as quais serão ncccssátias as intcgraçõcs clo

SIG. Conjunto B, Lote 12, Taguilting=iNortc, Brasília - l)F. CEP: 72.153-$(
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1.1: 1:1
istcmu. l-;stc entendimento está cora-cto» Ella caso clc rcs})testa

t\nlcionaiidadc quc talcxigência de'hera apíescntai.'contei'

.3. [)o Talonário Eletrõnico {l'á: 4 tlo Temia dc Referência (115))

3.!. Quanto à cxigêrtcia ''consulta a base nacional. xctificando o veículo

lic'cnciamcnto do condutor'', entende-sc quc pura o i lcndimcnlo deste rccluisitt,) it

Sccietaria Mullicipa! dc Adillinistraçào ou o 6tgão cotnpclerttc ünncccrá(ãu) acesso :i
[ldsc dc dados nct'cssárítts a consulta dos usual'ios. Este cntcndinlcnto está corrctoo tin

caso dc resposta negativa. qual a I'uncionaiidüdc quc titl c\igênciii deverá

apresentar/cona!

.4. Do SmarQhonc c da Impressora Bluetooth (Pág- 4 do Tem (lc Rctbr 'ia ( 115))

4.1. Quanto às exigências "Siiiartphonc com sistema opt'racional 4ndloid 7 ou

superior" c ''Impressora Bluetooth'' compreende-se que Q tornecililenttl destes

eqttipumentos se dará en] for\lla de locação. Este el\tendia)eito esta coiíeto'? Ent c.lso

de resposta ilegati'ç'a. qual será o regitne de fonlccímcilto dos rcl'et'i(tos equipamentos'

Ante o exposto, coilsidcrando ca atendimeílto a todos os requisitos previstos no item 10 do Edital

de convocação, solicita-se, respeitosamente, à Vossa Scnhot-a, que preste todos os esclarecimentos

tbttnulados, a tlttl de clucidai' todos os pontos controvcrtidos postos à apreciação.

Agiadcccmos antecipadamente

Britsí[ia'DF, 29 dc outubro (]c :02

.llMéutaúor Lê'eál
.cvc1 33 (.'nl)tércio c Siêtviço dc Tccnojogja LTDA

CNPJ: 09.078.124,;'0001-Ó4

SIG, Clinjlnltn B, l,otc 12, Taguati)\ga Nlirtc, Brasília - DI, CE1l: 72
Tclctbnc: í6)1) 98 188-8785 jb-mail: t«çaz{ lc\.c13.3.caiu.br
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iXSiKUNji:NTQT.tKTiCUI,An DE PKQC1lK.XCAo:

OIJTORGANTI.: Leve133 ('nmércio e Serviço de Tecnologia LTI)A.. pessoa jurídica dc diícito

pti'ç'ado. inscrita! no CNI'J/MF sob o n. 09.078.124.,''0001-64, sediada no S[G, cunjullto T). t .cite 12. síttas

102 c 103. Taguatinga Norte (T)F), Brasília DF. CEP: 72. t 53-504. vcm. neste att} rcprcscntadit por scu

cpicscntantc legal (coittiato social anexo) o sctlhor Edvalber Alvos Pereira. l)rasilcircl. divorciado.

citlprcsáiio, residente c (tomiciliado cin Taguatinga Norte ll)t), SIG, conjunto 1.). Lote 12. salas ii.)2 c

103, Brasí]ia -- DF, (']i}): 72.]53-504, nascíclo no (tii{ 17.05.1963, insct'ito no (.'l't/\lt« soh o n

335 . 198 .7o1-34

AUTOR(l\l)O: Iraldo Filho da Silvo l\leio, b!-itsllciro, solteiro, advogado rcgttlanncntcinscrito junt

a O.AB:CE sot) o n. 042.413-A c junto a OAB.'RJ sob o n. 111.365, coillcndcicço proüssion;tÍlIa ÂI,,

Pt'eleito Jitcqucs Nunca. n. 820, (.lcntro, Tianguá (CE). CFI': 62.320-073. endereço clctr(\i

tc[efonc: ( 88) 99986- ]461

PODERES: Pelo presente iiistíumento particular dc })iocuração, o outorgaTlte notícia oÍs) {tdvogado( s

acima qualificado(s), coiaítrindo-lhe(s) ra assinar

protoloctçr o do pedido dc esclareci\ncnto n. 01/202 ç -Leve\ 33, t'oi'rtluladcn en\ lazão das cspcciticaçõcs

técnicas constantes (to Pregão Presencial n. PP07./2021-SEADN'l. })clantc a Sccictaria \'lttnicipal dc

Adlninistriição c ü CutRibsãi) tlc [ iciLaÇão fvfuilicipu] rubi)ttnsávc] pc]u f)i{.)moção c }lc]t

acompanhamento do referido certame, sendo \;fadado o substdtlclccimcnto do l)!cscntc instrumcn:

particular. quc possuirá validade dc 7 lsctc) dias a contar da data dc sua assinatura

Brasilia/DF, 29 dc outubrcl clc :í)21

2g/10Ê021

Edvalber Alvos Peneira

Sócio A(Jrhniçtradw

Assinado por EDVALNIR ALVOS PEREIRA33Slq87(]134

Edxalber .\lvcs Peneira
Sócio Administrador.

:ve1 33 Comércio c ScrviçL] dc Tecntllogi;t LIDA
t.'NPj: t)9.u7}ç. i !4 01jOl-Ó4
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S[G: Conjunto B, ].otc 12, '1uguatinga Nono, Bntsi]ia - r)F, CE1': 72 153-5o
Tclelh c.: {(;1) 98188-878S ll:l-i\)ail. Nazi.a)lcx.c133 .ctnnl.bt


